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CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO - CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DO VEREADOR ANTÔNIO PIRES

PROJETO DE LEI – Nº     /2018
Ementa: Institui no Calendário Cívico Cultural do Município de Salgueiro, o Dia de Combate à Exploração Sexual de Mulheres, e dá outras providências.
O Vereador Antônio Pires de Sá, no uso de suas atribuições legislativas constante do que regem os Artigos 42 e 44 da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 135 do Regimento Interno, propõe à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica instituído o dia 23 de setembro como o “Dia Municipal de Combate à Exploração Sexual de Mulheres”.
Art. 2º Neste dia deverão ser realizadas campanhas educativas e informativas, com o objetivo de conscientizar e orientar sobre o combate a exploração sexual de mulheres.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Salgueiro, 10 de agosto de 2018.

Antônio Pires de Sá

Vereador – PROS

JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei justifica-se pelo fato de instituir no Calendário Cívico Cultural do Município de Salgueiro o dia 23 de setembro como o Dia de Combate à Exploração Sexual de Mulheres, por consequência de uma Lei Argentina denominada Lei Palácios cuja promulgação ocorreu em 23 de setembro de 1913 para punir quem promovesse ou facilitasse a prostituição e corrupção de menores de idade e inspirou outros países a proteger a sua população, sobretudo mulheres e crianças, contra a exploração sexual e o tráfico de pessoas.
As mulheres brasileiras estão entre as maiores vítimas do tráfico de pessoas para a exploração sexual, segundo dados das Nações Unidas contra Drogas e Crime. A Novela ‘Global’ Salve Jorge abordou o tema da exploração sexual quando mostrava jovens mulheres que foram ‘‘enganadas’’ em busca de emprego para outros países diante da grave crise financeiras que o Brasil se encontrava, e quando chegam ao destino elas são humilhadas e torturadas para servirem de prostitutas e escravas sexuais.

As mulheres entre 18 e 21 anos, solteiras e de baixa escolaridade são o principal alvo das redes internacionais de tráfico de seres humanos que atuam no País. Nossa Constituição garante a dignidade da pessoa humana, sendo vetada assim qualquer tipo de agressão ou exploração, em especial as mulheres, cabendo a todos zelar pela paz social e o bem comum.

É importante lembrar que o objetivo deste Projeto de Lei é proporcionar uma maior conscientização do Poder Público, sobre os inúmeros casos de exploração sexual de mulheres em nível internacional que repercute em nosso país, incentivando a criação de Políticas Públicas Municipais voltadas para esse tema.
Salgueiro, 10 de agosto de 2018.
ANTÔNIO PIRES DE SÁ
Vereador - PROS
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